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Palavra do presidente

O Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso tem evoluído e 
avançado para se firmar como uma instituição de excelência no serviço 
público e referência nacional em controle externo.

A capacitação continuada do quadro técnico e administrativo, os 
investimentos em tecnologia da informação, o desenvolvimento de indi-
cadores e sistemas de controle, a uniformização de entendimentos, o con-
trole de prazos no trâmite dos processos, a priorização da atividade-fim, o 
planejamento e a adoção da transparência na gestão e na informação têm 
pautado a atuação deste que eu defino como o novo Tribunal de Contas.

Um Tribunal que aprimora o controle externo, normatiza e orienta 
o controle interno e estimula o controle social, com o entendimento 
de que a atuação efetiva desses três níveis de controle é a garantia da 
correta e eficiente aplicação do dinheiro público. 

Uma instituição que abre canais de comunicação para a participa-
ção do cidadão e orienta os gestores e os quadros técnicos da adminis-
tração pública. Uma fonte de informação e referência para pesquisadores 
e estudiosos do tema.

O novo Tribunal de Contas cumpre mais uma meta do planejamen-
to estratégico da gestão “Construindo a excelência” com o lançamento 
em julho de 2007 de uma coletânea de publicações técnicas voltadas 
para os administradores públicos e para a orientação do trabalho dos 
técnicos das organizações jurisdicionadas.

A cartilha da “‘Transparência na Administração Pública” é um dos 
títulos dessa série de publicações composta também pelos seguintes 
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produtos: “Guia de Implantação Sistema de Controle Interno”, “Conso-
lidação de Entendimentos Técnicos”, “Classificação de Irregularidades”, 
cartilhas do “Planejamento Estratégico Público” e da compilação das 
consultas em “Perguntas Freqüentes e Respostas aos Jurisdicionados”. 

Todos os produtos foram desenvolvidos pela equipe da Consul-
toria Técnica do Tribunal de Contas com apoio de consultorias espe-
cializadas e sob a supervisão do vice-presidente, conselheiro Valter 
Albano. Juntamente com as publicações técnicas lançamos também 
a 2ª edição da “Revista da Gestão”.

As publicações vão servir como fonte de consulta permanente para 
os gestores e profissionais dedicados à administração pública e, também, 
como material de apoio para os cursos e treinamentos da Escola Supe-
rior de Contas, que serão intensificados com o pleno funcionamento 
da sua nova instalação.

O novo Tribunal de Contas se firma como uma instituição capaz de 
produzir e multiplicar conhecimento, com a intenção de obter melhores 
resultados na Administração Pública, para a satisfação da sociedade.

Conselheiro José Carlos Novelli
Presidente
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Apresentação

O controle da administração pública brasileira é exercido pelo po-
der público e pelo cidadão, mediante a fiscalização dos atos dos gestores 
de órgãos de todas as esferas da Administração Pública. 

O controle de competência da própria administração é feito por 
meio do sistema de controle interno, enquanto o controle externo com-
pete a outros entes do Estado, que são o Poder Legislativo e o Tribunal 
de Contas.

O controle social, por sua vez, é exercido pelo cidadão, sendo esse 
um pressuposto importante da democracia. Para que essa forma de fis-
calização tenha eficácia é necessário que o cidadão tome conhecimento 
dos atos, atividades e resultados da Administração Pública.

	 A democracia se estabelece, de fato, quando o cidadão tem aces-
so a informações suficientes para exercer o seu direito de opinar, discutir 
e propor ações que correspondam às suas expectativas e prioridades. 
Para tanto, a administração deve promover a publicidade dos seus atos, 
orientar e estimular a participação popular em debates e audiências 
públicas.

As ações do gestor público devem ser pautadas na estrita obser-
vância do princípio da transparência, eliminando toda forma de autori-
tarismo e arrogância que comprometem a democracia. A prática de uma 
gestão aberta aos órgãos de controle e ao cidadão significa respeito a 
princípios e direitos fundamentais, consagrados na Constituição Federal 
como forma de garantir o desenvolvimento da cidadania.

Em razão da importância atribuída a esse princípio, o Tribunal 
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de Contas do Estado de Mato Grosso inseriu em seu Planejamento a 
estratégia “Incentivar a adoção rotineira da transparência na Admi-
nistração Pública”. A publicação deste documento é uma das ações 
empreendidas pela gestão “Construindo a Excelência” do TCE-MT, 
visando alcançar esse objetivo.
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Introdução

Compete à Administração Pública, como agente do bem comum, 
satisfazer as necessidades coletivas mediante prestação de serviços 
à população. Na condição de fiel depositário e administrador de re-
cursos captados junto à população, cabe ao gestor público informar 
ao cidadão sobre o valor arrecadado, bem como, onde e como foram 
empregados os recursos. E, tão importante quanto isso, informar os 
resultados dessa aplicação.

Embora o administrador público esteja obrigado a prestar contas 
dos seus atos, não deve entender essa obrigatoriedade como descon-
fiança. Ao contrário, deve enxergar nessa exigência a oportunidade de 
compartilhar com os cidadãos a responsabilidade pela gestão dos recur-
sos públicos e, principalmente, pelos seus resultados. O controle social, 
como complemento do controle externo, representa um estímulo ao 
gestor comprometido com os princípios legais e constitucionais que 
regem a Administração Pública.
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Os Princípios na  
Administração Pública

Princípio deve ser entendido como ponto de partida. De acordo 
com a definição de Celso Antônio Bandeira de Mello:
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Princípio é mandamento nuclear de um sistema, verdadeiro alicerce 

dele, disposição fundamental que se irradia sobre diferentes normas 

compondo-lhes o espírito e servindo de critério para sua exata com-

preensão e inteligência, exatamente por definir a lógica e a raciona-

lidade do sistema normativo, no qual lhe confere a tônica e lhe dá 

sentido harmônico.

Diversos são os princípios a que se submete a Administração 
Pública, estando contemplados de forma explícita, às vezes implícita, 
na legislação. No caput do artigo 37, a Constituição Federal determina 
expressamente a submissão da Aministração Pública aos princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

O princípio da publicidade, ou da transparência, não deve ser inter-
pretado como mera publicação das realizações de governo. Seu sentido 
possui caráter mais abrangente, pressupondo a divulgação ampla e 
irrestrita do planejamento e das ações e seus respectivos resultados.

O Princípio da Transparência na Administração Pública

Transparente quer dizer: CLARO, LÍMPIDO, CRISTALINO, VISÍVEL, 
EVIDENTE.

Portanto, o que é transparente é desprovido de 
sombras ou de manchas. Administração transpa-
rente é aquela em relação à qual nada é encoberto, 
manchado ou sombreado. Tudo é revelado!

Isso não quer dizer, entretanto, que o 
princípio da transparência imponha à admi-
nistração o dever de divulgar tudo apenas por 
divulgar. Transparecer, na verdade, é informar, 
é dar conhecimento, é esclarecer e assegurar a par-
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ticipação da sociedade, democratizando a gestão.
Assim, a ação transparente é aquela que, além de dar publicidade 

aos atos de gestão, também desperta e incentiva o exercício da cida-
dania.

Ademais, há que se compreender que a ausência de transparên-
cia por parte da administração aumenta a desconfiança no governo. 
Por outro lado, quanto maior a quantidade e qualidade de informação 
prestada pela administração pública, maior será o grau de confiança 
nesse mesmo governo.

Nesse sentido, pode-se avançar para concluir que a transparência, 
além de assegurar aos cidadãos os meios adequados para o diálogo, 
proporcionando maior participação popular, estimula a confiança na 
administração.

Adotar o Princípio Geral da Transparência presupõe:

•	 divulgar definições 
claras de funções e 
responsabilidades;

•	 conceder acesso 
público à informa-
ção;

•	 permitir acesso aos 
procedimentos de 
elaboração, execu-
ção e prestação de 
contas; 

•	 fornecer informa-
ções fiscais ínte-
gras.
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A Transparência na Gestão Fiscal

A administração sempre esteve obrigada a cumprir o princípio da 
transparência. Até recentemente, porém, essa obrigatoriedade era em 
geral interpretada mais como estratégia de publicidade dos atos admi-
nistrativos do que propriamente como exigência de esclarecimentos e 
de participação da sociedade nas realizações da gestão. Com o advento 
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da Lei de Responsabilidade Fiscal, o conceito e a importância desse 
princípio foram ampliados.

Em termos normativos, o dever geral de transparência das 
informações fiscais está regulamentado no capítulo IX, seção I, da 
Lei de Responsabilidade Fiscal, nos artigos 48 e 49:

 
Artigo 48. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos 

quais será dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos 

de acesso público: os planos, orçamentos e leis de diretrizes orça-

mentárias; as prestações de contas e o respectivo parecer prévio; 

o Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o Relatório de 

Gestão Fiscal; e as versões simplificadas desses documentos. 

Parágrafo único. A transparência será assegurada também mediante 

incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, 

durante os processos de elaboração e de discussão dos planos, lei de 

diretrizes orçamentárias e orçamentos.

Artigo 49. As contas apresentadas pelo chefe do Poder Executivo ficarão 

disponíveis, durante todo o exercício, no respectivo Poder Legislativo 

e no órgão técnico responsável pela sua elaboração, para consulta e 

apreciação pelos cidadãos e instituições da sociedade.

Resumidamente, conclui-se que os instrumentos de transparência 
da gestão fiscal, aos quais deve ser dada ampla divulgação, inclusive 
em meios eletrônicos de acesso público (internet, murais de prédios 
públicos, jornais, etc.), são: 
•	 Plano Plurianual - PPA;
•	 Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO;
•	 Lei Orçamentária Anual - LOA;
•	 Prestações de contas e o respectivo Parecer Prévio do Tribunal 

de Contas do Estado;
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•	 Relatório Resumido da Execução Orçamentária - RREO;
•	 Relatório de Gestão Fiscal - RGF;
•	 Audiências públicas durante as fases de elaboração e avaliação 

das peças de planejamento.
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Instrumentos de  
Transparência Na Gestão Fiscal

1. Peças de Planejamento 

As principais peças de pla-
nejamento da administração 
pública são o Plano Plurianual 
(PPA), a Lei de Diretrizes Orça-
mentárias (LDO) e a Lei Orça-
mentária Anual (LOA). 

	O  PPA é uma lei ordinária, editada a cada quatro anos para 
vigorar a partir do segundo ano do mandato do Chefe do Executivo 
e encerrar no primeiro ano do mandato do governante subseqüente. 
Contém o planejamento de longo prazo e estabelece, de forma regio-
nalizada, as diretrizes, objetivos e metas da administração pública para 
as despesas de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos 
programas de duração continuada.

A LDO tem a função de traçar o caminho a ser seguido no processo 
de elaboração do orçamento, tendo como base o PPA, compreendendo 
as metas e prioridades da administração pública para um período de 
1 ano. 

A LOA é o instrumento que possibilita a concretização das metas e 
prioridades estabelecidas na LDO, correspondendo a um plano de traba-
lho descrito por um conjunto de ações a serem realizadas para atender 
a sociedade, com indicação da origem e da aplicação dos recursos ne-
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cessários para a sua execução. Deve conter também a previsão de todas 
as receitas a serem arrecadadas no exercício financeiro e a fixação de 
todos os gastos que os Poderes ou órgãos estão autorizados a executar.

A discussão dessas peças de planejamento em audiências públicas 
durante a fase de elaboração é um dos requisitos a serem observados 
pelo Poder Executivo, sob pena de não poderem ser apreciadas pelo 
Poder Legislativo. Dessa forma, assegura-se a participação popular, que 
é um dos pressupostos da transparência.

Além disso, o Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumpri-
mento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiências públicas 
realizadas nos meses de maio, setembro e fevereiro.

2. Prestação de Contas

No parágrafo único do artigo 70, a Constituição Federal criou um 
sistema nacional de fiscalização, deixando claro quais pessoas estão 
submetidas ao controle nela delineado:

Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou privada, 

que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens 

e valores públicos [...], ou pelos quais responda, ou que, em nome desta, 

assuma obrigações de natureza pecuniária.

A Lei de Responsabilidade Fiscal determina que as contas apre-
sentadas pelo chefe do Poder Executivo fiquem disponíveis, durante 
todo o exercício, no respectivo Poder Legislativo e no órgão técnico 
responsável pela sua elaboração, para consulta e apreciação pelos 
cidadãos e instituições da sociedade.

Entretanto, prestar contas não significa apenas a disponibili-
zação de um rol de documentos ao fim de cada exercício, mas a 
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demonstração correta de todas as realizações da administração, 
informando o montante arrecadado, quanto se gastou, em que se 
gastou e quais os resultados alcançados.

3. Parecer Prévio

O Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso é o órgão res-
ponsável pela análise e emissão dos pareceres prévios sobre as contas 
anuais prestadas pelo governador do Estado e pelos prefeitos munici-
pais, tendo como objetivo orientar o julgamento das contas pelo Po-
der Legislativo correspondente. Os pareceres prévios sobre as contas 
anuais somente deixarão de prevalecer pelo voto de dois terços dos 
membros do Poder Legislativo.

A Constituição Estadual determina que o parecer prévio sobre as 
contas do governador do Estado deverá ser elaborado em sessenta dias, 
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a contar de seu recebimento, e, sobre as contas do prefeito municipal, 
dentro do exercício financeiro seguinte.

Dar transparência a este instrumento possibilita ao cidadão o 
conhecimento da avaliação técnica das contas prestadas.

4. Relatórios da LRF

Os relatórios da LRF, considerados instrumentos da transparência, 
são os Relatórios Resumido de Execução Orçamentária (RREO) e o de 
Gestão Fiscal (RGF).

O RREO é elabo-
rado pelo Poder Execu-
tivo, devendo conter a 
previsão e a execução 
das receitas e despe-
sas do bimestre, 
abrangendo to-
das as entidades 
pertencentes ao 
ente, de forma 
consolidada.

O RGF deve 
ser elaborado qua-
drimestralmente pelos 
titulares dos Poderes e 
do Ministério Público, 
divulgando o compor-
tamento da receita e 
despesa em relação aos 
limites estabelecidos para os 
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gastos com saúde, educação, pessoal, dívida, concessão de garantias 
e operações de crédito. Também deve indicar as medidas corretivas 
adotadas ou a adotar, se for ultrapassado qualquer dos limites. Ao final 
do exercício, demonstrará, ainda, a disponibilidade de caixa e os restos 
a pagar inscritos.

O RREO e o RGF devem ser publicados até 30 dias após o encerra-
mento do período a que corresponder, com amplo acesso ao público, 
inclusive por meio eletrônico. 

Para os municípios com menos de 50.000 habitantes é facultada 
a publicação semestral, observando-se a regra estabelecida no artigo 
63 da LRF.

A falta de publicação do RREO e do RGF, ou  
descumprimento dos referidos prazos, sujeita o ente ao 

impedimento de recebimento de transferências voluntárias 
(por exemplo: convênios) e contratação de operações  

de crédito, exceto as destinadas ao refinanciamento do 
principal atualizado da dívida.

(§ 2º do artigo 51 e  § 3º do artigo 55 da Lei de Responsabilidade Fiscal)

Deixar de divulgar ou de enviar o RGF ao Poder Legislativo 
e ao Tribunal de Contas, nos prazos e condições  

estabelecidos em lei, sujeita o agente que lhe der causa a 
uma multa de 30% dos vencimentos anuais, sendo o  
pagamento da multa de sua responsabilidade pessoal. 

(inciso I e § 1º do artigo 5º da Lei nº 10.028/2000)
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5. Audiências Públicas

A audiência pública é um instrumento de transparência por 
constituir-se em canal de participação da comunidade nas decisões 
em nível local. É a oportunidade que os cidadãos têm de manifestar 
e discutir seus interesses em reuniões promovidas especificamente 
para esse fim, abertas a toda a população, a grupos sociais interessa-
dos em determinado tema ou que estejam potencialmente afetados 
pelo projeto.

 	 A audiência pública possibilita a participação de toda a comu-
nidade nos processos de elaboração e avaliação das peças de planeja-
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A transparência será assegurada mediante incentivo à 
participação popular e realização de audiências públicas, 

durante o processo de elaboração e de discussão das peças 
de planejamento (PPA, LDO e LOA).

mento, sendo um dos requisitos para a elaboração do orçamento par-
ticipativo, decorrente da discussão sobre as prioridades de aplicação e 
distribuição dos recursos públicos para as diversas áreas sociais.
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A Publicidade como  

instrumento de Transparência

A Carta Constitucional diz, em seu artigo 37, que a publicidade é 
um dos princípios da Administração Pública, seja ela Direta ou Indireta, 
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios.

Os atos administrativos devem ser objeto de ampla divulgação, 
através dos órgãos de imprensa e nas repartições públicas, para que o 
maior número possível de pessoas tome conhecimento dos projetos 
e das realizações do poder público.

Deve-se dar ampla divulgação aos atos da gestão fiscal, especial-
mente em relação aos seguintes instrumentos: 
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•	 atos normativos;
•	 atos de pessoal;
•	 atos de aquisição de bens e serviços;
•	 resultados das políticas públicas.

Atos Normativos

Todos os atos normativos devem ser publicados na imprensa 
oficial, sejam emendas constitucionais, emendas à lei orgânica, leis de-
legadas, complementares, ordinárias, medidas provisórias, resoluções, 
decretos legislativos e quaisquer outros instrumentos normativos que 
regulamentam ou disciplinam interesses pertencentes a outros indi-
víduos, seja criando, alterando ou extinguindo direitos e obrigações.

A publicação na imprensa oficial dos atos normativos é necessá-
ria para dar início ao prazo de vigência da norma no mundo jurídico, 
tornando presumível o conhecimento de seu teor por toda sociedade.

Os atos internos dos Poderes, entidades e órgãos públicos, que são 
de aplicação restrita à entidade, poderão ser divulgados internamente, 
sem necessidade de publicação na imprensa oficial.

Atos de Pessoal

A publicação dos atos de pessoal, que comumente cria, altera 
ou extingue direitos e obrigações dos indivíduos, dá cumprimento 
ao princípio da transparência porque materializa o exercício da ci-
dadania. A publicação desses atos representa o marco jurídico do 

A legislação só entra em vigor após a devida publicação.
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início de cada uma dessas situações.
Os editais de concurso público e os atos dele decorrentes, tais 

como, nomeação, exoneração, demissão, aposentadoria, pensão, refor-
ma e transferência para a reserva remunerada e os atos que de alguma 
forma alterem a vida funcional do servidor, tais como, transferência, 
aquisição de direitos e licenças, devem ser publicados, sob pena de 
inexistir juridicamente.

Contratos de Aquisição de Bens e Serviços

A Constituição Federal impôs a todos os Poderes da União, dos 
Estados e dos Municípios que as aquisições de bens e a contratação 
de serviços pela Administração Pública devem ser feitos mediante pro-
cesso de licitação pública. O procedimento deverá ser integralmente 
publicado nos termos exigidos na legislação específica, assegurando a 
ampliação da concorrência e melhores condições de contratação para 
o Poder Público.

Resultados das Políticas Públicas

Cabe ao Poder Público demonstrar, a partir das metas estabele-
cidas nas peças de planejamento, os efeitos das políticas públicas na 
sociedade, tais como:
•	 o desempenho escolar dos alunos;
•	 a redução da criminalidade;
•	 a redução de acidentes de trânsito; 
•	 a redução da mortalidade infantil;
•	 a melhoria de renda da população.
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•	

Alguns outros instrumentos legais 
que asseguram a Transparência na 

Administração Pública como  
instrumento de Cidadania

Consultas Populares

Da-se quando a Administração Pública conclama a participação 
popular para discutir a viabilidade de determinado projeto ou quan-
do a própria iniciativa popular leva à discussão, com a Administração 
Pública, das propostas de sua autoria.
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Expedição de Certidões

A Lei nº 9.051/1995 dispõe sobre a expedição de certidões (pra-
zos) para defesa de direitos e esclarecimentos de situações.

Conselhos Gestores de Políticas Públicas

Podem ter caráter normativo, consultivo ou deliberativo e são ins-
tituídos pela Administração. Os conselhos gestores de políticas públicas 
são órgãos colegiados, permanentes, deliberativos e fiscalizadores. São 
espaços de efetiva participação das lideranças da sociedade civil nos 
assuntos e desafios da Administração Pública. 

Por intermédio desses conselhos, o cidadão exercita os direitos 
e deveres de cidadania e passa a adquirir conhecimentos e afirmar 
valores e posturas que constituem sua própria identidade.

São exemplos de conselhos de políticas públicas:
•	 Conselhos estadual e municipais de Saúde;
•	 Conselhos estadual e municipais de Assistência Social;
•	 Conselhos estadual e municipais do Fundo de Manutenção e De-

senvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissio-
nais da Educação - Fundeb; e

•	 Conselhos estadual e municipais de Alimentação Escolar.
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•	

Sugestões para implantação do  
Princípio da Transparência

Confecção de cartilhas com linguagem acessível ao cidadão

A Lei de Responsabilidade Fiscal impõe ampla divulgação do 
Relatório de Gestão Fiscal e do Relatório 
Resumido de Execução Orçamentária. No 
entanto, as informações técnicas constan-
tes desses relatórios não são acessíveis 
à maioria da população.

É conveniente, portanto, que o 
administrador público divulgue 
os dados relativos à gestão 
fiscal, à execução orça-
mentária e aos resultados 
das políticas implantadas, 
de forma simples, didá-
tica e criativa. Para tanto, 
a confecção de cartilhas com 
linguagem acessível ao cidadão 
constitui-se como meio eficaz de divulgação.

A transparência só se efetiva quando aquilo que escreve-
mos ou dizemos é entendido pelo cidadão.
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Portal de Transparência

Considerando a importância 
da informação para a sociedade, 
os órgãos estaduais e municipais 
devem criar mecanismos próprios 
para permitir o controle social da 
gestão pública, com utilização 
dos recursos de informática. 
Um parâmetro que pode ser 
adotado é a Portaria Intermi-
nisterial MP/MCT nº 140/2006, que 
estabelece as informações mínimas a se-
rem publicadas pelos órgãos federais em meio 
eletrônico.

A referida norma regulamenta a divulgação, conforme modelos 
a seguir descritos:

Execução 
Orçamentária e 
Financeira

I – Quadro de Detalhamento de Programas, por 
unidade orçamentária do órgão ou entidade, contendo:

a)	 código e especificação dos programas 
orçamentários;

b)	 orçamento atualizado, levando em consideração 
os recursos consignados por programa na Lei 
Orçamentária Anual e em seus créditos adicionais;

c)	 valor liquidado no ano considerado, para 
exercícios encerrados, e valor liquidado até o mês 
considerado, para exercício corrente;

d)	 valor pago no ano considerado, para exercícios 
encerrados, e valor pago até o mês considerado, 
para exercício corrente;

e)	 percentual dos recursos liquidados comparados 
aos autorizados;

f)	 percentual dos recursos pagos comparados aos 
autorizados;
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II – Quadro de Execução de Despesas, por unidade 
orçamentária do órgão e entidade, contendo:

a)	 descrição da natureza das despesas;
b)	 valor liquidado no ano considerado, para 

exercícios encerrados e valor liquidado até o mês 
considerado, para exercício corrente;

c)	 valor pago no ano considerado, para exercícios 
encerrados e valor pago até o mês considerado, 
para exercício corrente.

Licitações

I – o órgão licitante;
II – número da licitação;
III – número do processo;
IV – modalidade de licitação;
V – objeto;
VI – número de itens;
VII – data, hora e local da abertura;
VIII – situação da licitação (aberta ou homologada);
IX – contato no órgão ou entidade responsável;
X – atalho para solicitação, por meio de correio 
eletrônico da íntegra de editais, atas, anexos, projetos 
básicos e informações adicionais, diretamente à área 
responsável do órgão ou entidade.

Contratações

I – órgão contratante;
II – número do contrato;
III – data da publicação na Imprensa Oficial;
IV – modalidade de licitação
V – nome do contratado
VI – número de inscrição do contratado no CNPJ ou no 
CPF;
VII – objeto;
VIII – fundamento legal;
IX – período de vigência;
X – valor do contrato;
XI – situação do contrato (ativo, concluído, rescindido 
ou cancelado);
XII – atalho para solicitar ao órgão ou entidade 
responsável, via correio eletrônico, a integra do 
instrumento de contrato e respectivos aditivos;
XIII – relação de aditivos ao contrato com as seguintes 
informações:
a)	  número do aditivo;
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b)	 data da publicação na Imprensa Oficial;
c)	 número do processo;
d)	 objeto do aditivo.

Convênios e 
Instrumentos 
Congêneres

I – unidade gestora;
II – nome do conveniado;
III – número do convênio;
IV – número do processo;
V – objeto;
VI – valor de repasse;
VII – valor da contrapartida do conveniado;
VIII – valor total do recurso;
IX – período de vigência.

Diárias e 
passagens

I – unidade gestora;
II – nome do servidor;
III – cargo;
IV – origem de todos os trechos da viagem;
V – destino de todos os trechos da viagem;
VI – período da viagem;
VII – motivo da viagem;
VIII – meio de transporte;
IX – categoria da passagem;
X – valor da passagem;
XI – número de diárias;
XII – valor total das diárias;
XIII – valor total da viagem.

Recebimento, avaliação e respostas a críticas e sugestões

O Estado e os municípios podem disponibilizar urnas nos órgãos 
e criar links no seu sítio eletrônico para que os cidadãos ofereçam 
suas críticas e sugestões, servindo de instrumento de aferição da 
qualidade dos serviços públicos oferecidos.

Fonte: Portaria Interministerial MP/MCT nº 140/2006
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Limites da Transparência

A lei não pode impedir o acesso dos cidadãos às informações da 
Administração Pública. Ao contrário, deve fortalecer o direito que a 
comunidade tem de exigir ações eficientes e corretas por parte dos 
gestores. 

A regra, portanto, é o acesso à informação. O sigilo é exceção e 
como tal, deve ter todos os casos prescritos em lei. 

O direito de sigilo que é facultado à Administração Pública, previsto 
no inciso XXXIII, do artigo 5º da Constituição da República, alcança so-
mente as informações relevantes à segurança da sociedade e do Estado, 
bem como a inviolabilidade da intimidade, da vida privada, da honra e 
da imagem das pessoas.
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Anotações
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